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Pregão Eletrônico nº 001-2025 
Data de Abertura: 28/05/2025, às 09:00h  

no sítio: www.bll.org.br 

Objeto: 

 
AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES DESKTOP E DEMAIS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA  E 

ELETRÔNICOS, DESTINADO À ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMAMBAI/MS 

Valor Total Estimado 

 
SIGILOSO, CONFORME ART. 24, DA LEI 14.133/21, DEVIDAMENTE JUSTIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA 

Registro de Preços? Amostra Instrumento Contratual 

NÃO PODERÁ SER EXIGIDO  AUTORIZAÇÃO DE COMPRA 

Lic. Exclusiva ME/EPP? 
Com Prioridade Local 

ou Regional 
Forma de Adjudicação 

NÃO SIM POR ITEM 
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001-2025  

 

 

DATA DA REALIZAÇÃO: 28/05/2025 

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: às 09:00h (horário oficial de Brasília – DF) 

LOCAL: www.bll.org.br  

 

A Câmara Municipal de Amambai/MS torna público, para conhecimento dos interessados, por meio de 

sua Pregoeira, Sr. EDINÉIA FERNANDES DE SOUZA e Equipe de Apoio, que realizará licitação na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item, nos termos da Lei nº 

14.133, de 01 de abril de 2021 e, ainda, mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a 

comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos 

da criptografia e autenticação em todas as suas fases.  

 

Os trabalhos serão conduzidos por servidora designada, denominado Pregoeira, mediante a inserção 

e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

www.bll.org.br. A servidora terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo 

licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor 

responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da 

proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as 

condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando 

não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente 

instruído ao gestor municipal e propor a homologação. Na ausência ou impedimento da Pregoeira ou 

equipe de apoio indicados, poderão atuar outros servidores oficialmente capacitados e designados pela 

administração municipal. 

O Edital estará disponível gratuitamente na página https://www.amambai.ms.leg.br/ e no endereço 
eletrônico www.bll.org.br. 
 

1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para AQUISIÇÃO DE 
COMPUTADORES DESKTOP E DEMAIS EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICOS, 
DESTINADO À ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMAMBAI/MS, 
por meio de procedimento licitatório – Pregão Eletrônico, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante no Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
https://www.amambai.ms.leg.br/
http://www.bll.org.br/
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos e as exigências 

estabelecidas neste Edital. 

Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006, que “Institui o Estatuto Nacional 

da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2003, da Lei Complementar nº 

63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de 

outubro de 1999.”; 

Lei Complementar Federal nº 147, de 07 de agosto de 2014, que “Altera a Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006. 

Lei Municipal nº 2.571, de 28 de novembro de 2017, que dá benefícios para microempresas locais. 

 
3. DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1. Para participar do Pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” 
através do site www.bll.org.br.  
 

3.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  

 
3.1.2. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 
3.1.3. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal 

do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico.  
 
3.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do 
licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 
ao provedor do sistema ou à Câmara Municipal, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, mediante a apresentação dos documentos pertinentes, e também os que 
estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 
SICAF.  
 

http://www.bll.org.br/
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4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 
 4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
 
 4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
 4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.2.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou do fornecimento do objeto 

servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

I. Considera-se servidor público aquele que exerce, mesmo que transitoriamente ou sem 

remuneração, cargo, função ou emprego público. 

II. Equipara-se a servidor público quem exerce cargo, emprego ou função em entidade 

paraestatal, assim consideradas, além das fundações, empresas públicas e sociedades de 

economia mista, as demais entidades sob controle, direto ou indireto, do Poder Público. 

 4.2.6. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
 
4.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49; 

  4.3.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

  4.3.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 

 4.3.2. que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte local ou regional, 
conforme definido na Lei Municipal nº 2.571, de 28 de novembro de 2017. 

 4.3.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 
 4.3.4. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
 

 4.3.5. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
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 4.3.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
 4.3.7. que a proposta foi elaborada de forma independente. 
 
4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 
4.5. Não poderão participar também deste Pregão: 
 
 4.5.1. Empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com a Câmara, 
durante o prazo da sanção aplicada; 
 
 4.5.2. Empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação; 
 

 4.5.3. Empresário impedido de licitar e contratar com a Administração, durante o prazo da 
sanção aplicada; 
 
 4.5.4. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, 
§ 8º, V, da Lei nº 9.605/98; 
 
 4.5.5. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 
8.429/92; 
 
 4.5.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 
14.133/21; 
   

4.5.6.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 14 da Lei nº 14.133/21: 

I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente 

do edital de licitação; 

V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
 4.5.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
 
 4.5.8. Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 
deste Pregão; 
 

 4.5.9. Empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação; 

 
 4.5.10. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse 
econômico em comum; Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 
 4.5.11. Empresa cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar 
de Agente público ou Gestor da Câmara municipal, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão 
ou entidade da Câmara Municipal de Amambai/MS em que este exerça cargo em comissão ou função 
de confiança por meio de contrato de serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços 
e à aquisição de bens, ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes. 
 
4.6. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de 
improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para 
aferição de eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a 
Administração Pública. 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA   
 
5.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.bll.org.br e até a data e hora limite 
estabelecidas no referido sistema eletrônico, respeitando o prazo mínimo de oito dias úteis, os 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.portaltransparencia.gov.br/cnep
http://www.bll.org.br/
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licitantes deverão encaminhar a sua proposta com a descrição do objeto ofertado e preço, além de 
informado no campo disponível no sistema, deverá anexar a via da proposta de preços em papel 
timbrado do licitante, registrada com assinatura digital padrão ICP-Brasil do representante legal da 
licitante, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas, preferencialmente com os documentos 
de habilitação exigidos no edital. 
 
 5.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de 
sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das 
obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 
 

5.2. O envio da proposta, exigidas neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

5.3. Recomendamos que todas as licitantes apresentem a documentação de habilitação, juntamente 
com suas propostas, em campo próprio do Sistema Eletrônico Bolsa de Licitações do Brasil – BLL – 

www.bll.org.br. 

 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.5. Até a data e hora limite as quais serão estabelecidas no sistema eletrônico, respeitando o prazo 
mínimo de oito dias úteis, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta de preços 
anteriormente inserida no sistema; 
 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

 
5.7. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
6.1. Os licitantes deverão enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento 
dos campos abaixo, no sistema eletrônico Bolsa de Licitações do Brasil – BLL – www.bll.org.br, assim 
como deverão anexar proposta exclusivamente por meio do referido sistema, contendo a descrição 
do objeto ofertado e preço, além de informado no campo disponível no sistema, apresentando uma 
via em papel timbrado do licitante, devidamente assinada, podendo esta ser também através de 
assinatura digital padrão ICP-Brasil do representante legal da licitante, constando: 
 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 
corrente nacional; 
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6.1.2. Descrição detalhada do material a ser licitado, contendo as especificações do Termo 
de Referência indicando, no que for aplicável, marca, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
para os Itens/Lotes que estiver apresentando proposta; 
 
6.2. O ORÇAMENTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO, elaborado pela Municipal de Amambai/MS 
terá caráter SIGILOSO, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência e em 
conformidade com o art. 24, da Lei 14.133/21, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 
quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas. 
 
6.3. O sigilo não prevalecerá apenas para os órgãos de controle interno e externo. 

 
6.4. O orçamento estimado da contratação somente poderá ser divulgado após a fase da homologação 
do certame. 
 
6.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 
prevalecerão as últimas. 
 
6.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
contratação. 
 
6.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do Sul – TCEMS e, após 
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do Art. 71, inciso IX, da Constituição 
Federal; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 
dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução 
do contrato. 
 
6.10. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, 
as seguintes Declarações on-line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 
 

6.10.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, quando for o caso; 

 
6.10.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 
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6.10.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 

está em conformidade com as exigências do Edital. 
 
6.11. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de 
habilitação, ou após requisição da Pregoeira. 
 
6.12. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão 
a licitante às sanções previstas neste Edital. 
 
6.13. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
 
6.14. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
6.15. Não se admitirá proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital, ou que apresentar 
preços global ou unitário inexequíveis, simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços de insumos e salários de mercado acrescido dos respectivos encargos.  
 
6.16. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta de preços com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
6.17. Para dar celeridade ao Pregão eletrônico, as licitantes deverão encaminhar a documentação de 
habilitação juntamente com a proposta de preços, logo, será exigida dos licitantes a declaração de que 
atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei. 
 
6.18. Serão analisados os documentos de habilitação apenas pelo(s) licitante(s) vencedor(es). 
 
6.19. Quando da verificação da documentação de habilitação do vencedor, e havendo a necessidade 
de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados, ou para que a licitante apresente a documentação de habilitação, 
substitua ou acrescente novos documentos ainda não apresentados, a Pregoeira fixará prazo de até 
02 (duas) horas para que a licitante apresente a documentação complementar, via sistema BLL, na 
qual a data de emissão dos documentos não pode ser posterior à data de abertura do certame. 
 
6.20. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
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6.21. Na análise dos documentos de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
6.22. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.22.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser 
digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema 
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate – 
Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
 

6.23. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
6.24. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
 
6.25. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
7.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
 
7.3. Serão desclassificadas propostas iniciais com valores que apresentem indícios de inexequibilidade, 
as quais ofereçam preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos. 
 

7.4. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 
7.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
 
7.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
 



 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL 

AMAMBAI/MS 

 

____________________________________________________________________________________________ 

RUA SETE DE SETEMBRO, 3359, Amambai/MS 

 

 

7.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
7.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 
 
7.9. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
 
7.10. O lance deverá ser ofertado pelo Valor unitário. 
 
7.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.12. O licitante somente poderá oferecer lance ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
7.13. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 
(um real) . 

 
7.14. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
 
7.15. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.16. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 
7.17. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
 
7.18. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 
 
7.19. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 
Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
7.20. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 

7.21. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 



 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL 

AMAMBAI/MS 

 

____________________________________________________________________________________________ 

RUA SETE DE SETEMBRO, 3359, Amambai/MS 

 

 

 
7.22. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
7.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
 
7.24. O Critério de julgamento adotado será o menor preço , conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
 
7.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.26. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as MPE’s (MEI, 
ME, EPP e COOPERATIVAS), e uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 
coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 
de 2015. 
 
7.27. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto, não se 
aplicando essa regra no caso de Prioridade na Contratação, conforme estabelecido no item 7.27, deste 
edital. 
 
7.28. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
7.29. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.30. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 
 

7.31. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 
7.32. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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7.33. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 
I - empresas estabelecidas no território do Estado do Mato Grosso do Sul; 
II - empresas brasileiras; 

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

 
7.34. Exceto os casos previstos nesse edital, em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão 
utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
 

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme Decreto nº 11.430, de 2023. 

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
 
7.35. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
7.36. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
7.37. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
8.2. A pregoeira convocará o licitante mais bem classificado que, no prazo máximo de 120 (cento e 
vinte) minutos, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, junto à documentação de habilitação (conf. Item 6.19 do Edital), se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação. 
 

8.2.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado a critério da Pregoeira, ou por solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pela Pregoeira. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11430.htm
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8.2.1.1. A proposta deve conter:  
 
a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, 
endereço de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se 
houver); 
b) O preço unitário do item e total para cada produto cotado, especificados no Termo de 

Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta, em moeda 

corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais 

despesas decorrentes da execução do objeto; 

c) A descrição do produto cotado de forma a demonstrar que atendem as especificações 

constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Edital; 

d) Composição de preços unitários de forma clara e inequívoca para cada item ofertado; 

e) Tanto a proposta inicial quanto a proposta reajustada deverão vir acompanhadas de 

composição de preços unitários para cada item ofertado, caso a licitante seja arrematante 

de algum item, os envios têm por obrigatoriedade serem executados pela plataforma da 

BLL. A ausência recairá na desclassificação da proposta apresentada; 

f) Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados da 

data prevista para abertura da licitação; 

g) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 

 

8.2.2. Todos os licitantes que tiverem suas ofertas regularmente aceitas deverão encaminhar 

juntamente com a Proposta de preços realinhada, no prazo máximo de 2 (duas) horas via 

sistema, as seguintes documentações: 

 

a) Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas 

diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e 

seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento 

integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título; 

 

b) Declaração do licitante de que desde já se compromete a cumprir o prazo de entrega 

rigorosamente em dia, sob pena de sofrer penalização desta Administração; 

 

c) Declaração de que o prazo de validade de cada item, não será inferior 12 (doze) meses, 

a contar da entrega na Câmara Municipal, exceto para aqueles que possuam prazo de validade mais 

curto por razões técnicas comprovadas; 

 

d) Declaração de inexistência de fato impeditiva de sua habilitação, assim como declarar 

ocorrências supervenientes, assinadas por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com 

o nº da identidade do declarante; 
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e) Declaração autorizando a Câmara Municipal para investigações complementares que se 

fizerem necessárias; 

 

f) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores; 

 

g) Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados; 

 

h) Declaração de que concorda com os termos do edital; 

 

i) Declaração de que a contratada possui, em seu quadro de funcionários, no mínimo, 5% 

de pessoas com deficiência ou declaração que possui menos de 20 (vinte) funcionários em seu quadro 

de pessoal; 

 

j) Declaração de que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira 

independente; 

 

k) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder 

Executivo e/ou Legislativo Municipal que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação, 

conforme previsto no art. 14, IV, da Lei 14.133/21. 

 

l) Declaração de que a licitante se obriga a garantir que o objeto desta licitação, serão 

fornecidos de acordo com as especificações definidas na proposta e no termo de Referência, 

respeitando as condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

m) As empresas qualificadas como ME / EPP, na forma da Lei Complementar nº 123/2006, 

deverão apresentar Declaração que se enquadram como ME / EPP, e que não tem nenhum dos 

impedimentos do §4º do art. 3º da referida Lei; 

 
n) Declaração de que se enquadram como ME / EPP local ou regional, se for o caso, 

conforme definido na Lei Municipal nº 2.571, de 28 de novembro de 2017. 
 

8.2.3. O não envio da proposta ajustada por meio de campo próprio do BLL com todos os 
requisitos elencados nos subitens 8.2.1.1, e item 8.2.2, ou o descumprimento das diligências 
determinadas pela Pregoeira acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração 
de processo sancionatório contra o licitante. 
 
8.3. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação 
a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus 
termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais 
ou quando a alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas. 
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8.4. Serão desclassificadas as propostas que: 
 

I - contiverem vícios insanáveis; 
II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 
contratação; 
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 
 
8.4.1. A verificação da conformidade das propostas será feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada. 
 

8.4.2. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade. 
 

8.5.1. A Pregoeira em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências 
necessárias para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, com as especificações mínimas 
previstas no Termo de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender à 
exigência deste edital, findo o prazo estabelecido no item 8.2. 

 
8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

 
8.6.1. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

 
8.6.2. O prazo estabelecido pela Pregoeira poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceito pela 
Pregoeira. 

 
8.6.3. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, 
sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
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8.7. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, a Pregoeira 
poderá solicitar que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
 
 8.7.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, se houver previsão de apresentar amostras, cuja 
presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
 
 8.7.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
 8.7.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 
a proposta do licitante será recusada. 
 
8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.9. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 
 
8.10. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 
 8.10.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; e 
 
 8.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
8.11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
8.13. Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do licitante 
vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a ordem de 
classificação, poderão ser convocados tantos quantos forem necessários para alcançar o total 
estimado, observado o preço da proposta vencedora. 
 
8.14. A proposta original, com todos os requisitos do item 8.2.1.1, poderá ser encaminhada em 
envelope fechado e identificado com dados da empresa e do pregão eletrônico, no prazo máximo de 
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03 (três) dias úteis, contados a partir da declaração dos vencedores no sistema, ao protocolo do(a) 
Câmara Municipal de Amambai/MS, sito a Rua Sete de setembro, 3359, Amambai/MS, aos cuidados 
da Pregoeira responsável pelo referido Pregão Eletrônico. Recomenda-se que seja tudo enviado via 
sistema BLL, no campo próprio. 
 
8.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
8.16. As empresas participantes do certame somente deverão encaminhar propostas, declarações ou 
quaisquer outros documentos se expressamente previstos no Edital (e seus Anexos) e/ou solicitado 
pela Pregoeira mediante notificação efetuada pelo canal de comunicação, sob pena de serem estes 
descartados. 
 
8.17. Durante a sessão do certame, todas as comunicações entre as licitações e a Pregoeira ou sua 
equipe de apoio será por meio de chat, não sendo consideradas ligações telefônicas ou e-mails. 
 
9. DA HABILITAÇÃO 
 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. SICAF, conforme o caso; 

 9.1.1.1. Os fornecedores cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores - SICAF, conforme o caso, deverão encaminhar sua declaração, em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal, trabalhista e à qualificação econômico-financeira ou seu 
Certificado de Registro Cadastral junto ao SICAF, se tiver, os quais terão sua validade e 
autenticidade conferidas; 

 9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
 
 9.1.4. Certidão de licitantes Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
 

9.1.5. A consulta aos cadastros previstas nos itens 9.1.2, 9.1.3 e 9.1.4. será realizada em nome 
da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 14.230, de 
2021, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 

9.1.6. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
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9.1.7. Os licitantes que estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores - SICAF, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, à 
Regularidade Fiscal e trabalhista, Qualificação Técnica e Qualificação Econômico-Financeira. 

 
9.1.8. A licitante cuja habilitação parcial no SICAF acusar como situação do fornecedor algum 

documento com validade vencida, deverá encaminhar o respectivo documento a fim de comprovar a 
sua regularidade. 
 
9.2. As licitantes que estiverem cadastrados ou não no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores 
– SICAF, e regularmente cadastradas no Portal BLL, as quais terão suas condições de habilitação 
verificadas pela Pregoeira e Equipe de apoio, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à 
Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista, Habilitação Econômico-Financeira e 
Qualificação Técnica: 
 
9.3. Relativos à Habilitação Jurídica: 
 
a) No caso de pessoa física será exigida a célula de identidade ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Para o empresário individual (EI) será exigida a inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede da licitante. Para o Microempreendedor 

Individual (MEI), o Certificado da Condição de MEI (CCMEI); 

c) Para a sociedade empresária ou sociedade limitada unipessoal (SLU) será exigida a 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede da licitante, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

d) Para a sociedade simples será exigida a inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Para sociedade cooperativa será exigida a ata de fundação e estatuto social em vigor com as 

respectivas alterações, registrado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede da licitante, acompanhado da ata que o aprovou, certificado de registro da 

cooperativa na Organização das Cooperativas Brasileiras (OCB) ou na entidade estadual, se houver; 

ata da assembleia de eleição do órgão de administração com mandato vigente; regimento dos fundos 

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia que os aprovou; editais de convocação das três 

últimas assembleias gerais extraordinárias; três registros de presença dos cooperados que executarão 

o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; demonstrativo de atuação em regime 

cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados. As cooperativas de trabalho, 
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além de apresentar esses documentos, devem comprovar que o objeto da licitação se enquadra nos 

serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa; 

f) Para consórcio de empresas será exigida a comprovação de compromisso público ou particular 

de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, além da indicação da empresa líder do 

consórcio, que será responsável por sua representação perante a Administração; 

g) Para sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no país será exigida a portaria 

de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual 

será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 77/2020 

 
 9.3.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
9.4. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. A empresa deverá 

apresentar um único CNPJ, não podendo filial ou subsidiária substituir matriz quando esta for a 

participante e vice-versa, com a devida atividade do objeto da licitação. 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou  sede da participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto licitado; 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e/ou Municipal do 

domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

- FGTS (CRF), que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

e) Certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT), mediante a apresentação 
de certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br) 
 
9.5. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
 
a) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa. 

b.1) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 
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b.2) Os documentos referidos no item b, limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

c) As empresas que adotam o SPED (Sistema Público Escrituração Digital) deverão apresentar o termo 

de autenticação e balanço, bem como termo de abertura e encerramento. 

d) Na hipótese de pessoas jurídicas não sujeitas ao registro de seus atos constitutivos na Junta 

Comercial (como é o caso de entidades sem fins lucrativos e Sociedades Simples - SS), o balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis deverão ser registrados ou autenticados no Cartório Civil da 

sede ou domicílio da empresa interessada no objeto. 

e) Comprovação da boa situação financeira da empresa, por intermédio de documento que demonstre 

o cálculo dos índices contábeis maiores que 1,0 (um) para Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), a serem extraídos das demonstrações contábeis citadas no subitem anterior, 

resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante 

 

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante 

 

f) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados 

os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o 

patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor da proposta apresentada para o item 

pertinente. 

g) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 

cálculos juntado ao balanço;  

h) O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da interessada e/ou em outro órgão equivalente, 

na forma da Lei, bem como, os Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, contendo as 

assinaturas do(s) representante(s) legal(is), e do Contador responsável ou profissional equivalente, 
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devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, juntamente com a cópia da Carteira 

de Identidade profissional do mesmo; 

i) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com 

os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

10.1.9. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão exigidos a apresentação apenas da empresa 

mais bem classificada, ou seja, aquela que apresentar a melhor proposta, nos termos do inciso II, artigo 

63 da Lei Federal 14.133/2021. 

10.1.11. Para tanto, a empresa mais bem classificada terá o prazo de até 02 (duas) horas para a 

apresentar a documentação, após o decurso do prazo de encaminhamento das propostas. 

10.1.12. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte será exigida apenas a certidão 

negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante 

 
9.6. Relativos à Qualificação Técnica: 
 
a) Alvará de Funcionamento da Licitante, expedido pelo órgão responsável da sede da licitante. 

9.7. Documentação Complementar: 
 
a) Declaração que cumpre os requisitos de habilitação, conforme Anexo II, Modelo "a";  
 
b) Declaração, observadas as penalidades cabíveis, de Inexistência de fato impeditivo da habilitação, 
(cf. Anexo II, Modelo "b", deste Edital); 
 
c) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º 
da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854, de 1999), cf. Anexo II, modelo "c"; 
 

d) O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da: (i) da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (ii) da apresentação do 

balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício, vez que, a apresentação do 

Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI supre as exigências de inscrição 

nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio Certificado. 

 

e) A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

f) A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
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g) Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

 

h) A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 

i) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá 

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

j) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

k) Poderá ser INABILITADO o licitante que: 

I) apresentar CERTIDÃO ou outro documento com prazo de validade vencido, ressalvadas os 

permissivos legais e as disposições contida neste Edital; 

II) apresentar quaisquer documentos em desacordo com este Edital; 

III) não contenha em seu ato constitutivo atividade econômica compatível com o objeto da 

presente licitação; 

IV) não comprove exigência(s) de habilitação prevista neste Edital e seus Anexos. 

 

l) Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 

e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

 

m) Caso o licitante não seja cadastrado ou esteja com alguma certidão com prazo de validade vencido, 

poderá a Pregoeira e/ou a equipe de apoio realizar diligências eletrônicas diretamente nos sítios 

oficiais. 

 

n) A licitante deverá apresentar a demais declarações descritas no anexo III, deste edital, modelos “d” 

e “e”. 

 

o) A Pregoeira poderá solicitar Parecer Técnico à unidade técnica solicitante, bem como ao Setor de 

Contabilidade, para fins de avaliação da conformidade da documentação de habilitação técnica e 

qualificação econômico-financeira às exigências contidas no Edital e seus anexos. 
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9.7. A Pregoeira poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para 
verificar as condições de habilitação das licitantes. 
 
9.8. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com 
indicação do número de inscrição no CNPJ. 
 
9.9. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos, inclusive no que se refere as certidões. 
 
9.10. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente 
consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 
 
9.11. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão 
ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos. 
 
9.12. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar 
em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da 
matriz. 
 
9.13. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições/emissões 
não ultrapassem 90 (noventa) dias da data para abertura do certame. 
 

9.14. Se a proposta não for aceitável, se a licitante não atender às exigências de habilitação, ou, ainda, 
em casos específicos se a amostra for rejeitada, a Pregoeira examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 

 
9.15. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora. 
 
10. DO RECURSO 
 
10.1. Declarada a vencedora, a Pregoeira abrirá prazo de até 20 (vinte) minutos, durante o qual 
qualquer licitante poderá, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 
de recurso. 
 
 10.1.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza a Pregoeira a adjudicar o objeto 
à licitante vencedora. 
 
10.2. A Pregoeira receberá a intenção de recurso e informará o prazo final para apresentar a suas 
razões, sendo esse prazo de 03 (três) dias úteis. 
 
10.3. A licitante que apresentou sua intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em 
campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura 
da ata, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via 
sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 
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10.4. A apreciação dar-se-á em fase única. 
 
10.5. O recurso será dirigido à Pregoeira, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 
(três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
10.6. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 

10.7. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

11.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

 11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar a 
licitação. 
 
12.2. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens. 
 
13. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL OU OUTRO EQUIVALENTE 
 
13.1. Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o termo de 
contrato, se houver, ou instrumento equivalente. 
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13.2. O prazo para assinatura do termo de contrato ou para receber o instrumento equivalente acima 
estabelecido, se houver, poderá ser prorrogado uma única vez por igual período, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Câmara Municipal de Amambai/MS. 

 
13.2.1. Alternativamente à convocação para a assinatura do termo de contrato, se houver, a 

Câmara Municipal poderá encaminhá-lo para assinatura ou o seu envio, mediante correio eletrônico, 
para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento. 

 

13.2.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

 

13.2.3. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar, receber ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital. 

 

13.2.4. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 

propostas pelo licitante vencedor. 

 

13.2.5. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos 

 
13.2.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 
do contrato. 

 
13.2.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 13.4.3, 

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos deste edital, 
poderá: 

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas 
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

II - adjudicar e celebrar o contrato, se houver, nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

13.2.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas neste edital e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, se houver. 
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13.2.9. A regra do item 14.2.6. não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 
forma do subitem I do item 14.2.5, deste edital. 

13.3. O Termo de contrato, se houver, ou instrumento equivalente, estabelecerá as hipóteses, prazo 

e condições de prestação das garantias. 

 

13.4. O presente Edital fará parte integrante do contrato, se houver, bem como seus anexos e a 

proposta apresentada pela licitante vencedora. 

 

13.5. Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuições previstas na lei. 

 

13.6. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste Pregão. 

 

13.7. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as 

mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser 

convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da 

aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

14. DO REAJUSTE 

 

14.1. Os valores adjudicados são irreajustáveis. 

 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
15.1 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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15.2 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

15.3 – Poderão ser aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções, as 

quais estarão detalhadas no termo de referência: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

15.4 - A sanção prevista no inciso I, do item 15.3  será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

 

15.5 - A sanção prevista do inciso II, do item 15.3.,  calculada na forma do edital ou do contrato, não 

será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155, da Lei 14.133/21. 

 

15.6 - A sanção prevista no inciso III, do item 15.3., será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

15.7 - A sanção prevista no inciso IV, do item 15.3, será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, bem 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
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como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste 

artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

15.8 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 15.3. poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

 

15.9 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

15.10 - Na aplicação da sanção prevista no inciso II, do item 15.3. será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
15.11 - A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV, do item 15.3. requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
15.12 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
 
15.13 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
 
15.14 - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
 
15.15 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 
do Código Civil. 
 
15.16 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário. 
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15.17 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
15.18 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
15.19 - As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 
 
16. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
16.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
16.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, por petição dirigida ou protocolada no 
endereço www.bll.org.br. 
 
16.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
16.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados à 
Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço www.bll.org.br. 
 
16.5. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
 
16.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
16.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

 

17. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
17.1. À Câmara Municipal compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato 
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

 
17.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato. 
 
17.3. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles 
serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 
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17.4. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, 
serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de 
documentos originais e cópias autenticadas em papel. 
 
17.5. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho 
de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
17.6. Em caso de divergência entre normas infra legais e as contidas neste Edital, prevalecerão as 
últimas. 
 

17.7. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da 
Administração. 

 

18. DOS ANEXOS 

 

18.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

 

ANEXO I - Termo de Referência;  

ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços;  

ANEXO III - Modelos das declarações de habilitação; 

 

19. DO FORO 

 
19.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Amambai/MS, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Amambai/MS, 13 de maio de 2025. 

 

 
 

_________________________________________ 
EDINÉIA FERNANDES DE SOUZA 

Pregoeira 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Da Aquisição 

1.1. Trata-se de aquisição de computadores desktop e demais equipamentos de informática e 

eletrônicos, destinado à estrutura administrativa da Câmara Municipal de Amambai/MS, a serem 

adquiridos com recursos próprios. 

1.2. As empresas contratadas deverão fornecer os seguintes computadores e demais equipamentos 

de informática e eletrônicos, de forma integral e imediata: 

Item ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS Unidade Qtd 

1 

Computador desktop, cor preta, com processador Intel core i7, 14ª geração, 

3.4 GHz, com turbo até 5.4 GHz, SSD NVMe M.2 de no mínimo 1TB, Velocidade 

de leitura: até 3.500 MB/s, Velocidade de gravação: até 3.300 MB/s, MEMÓRIA 

DDR5 32GB (2x16GB), com frequência mínima de 4800Mt/s, HD de 8 TB 7200 

RPM, placa mãe chipset intel compatível com o processador 14ª geração, e 

DDR5, marca ASUS, GigaByte, MSI, ASROCK, similar ou de melhor qualidade, 

placa de vídeo dedicada de alta qualidade como NVIDIA GeForce RTX, AMD 

Radeon RX, com memória mínima de 12 GB, com mouse e teclado com fio 

USB, Fonte de alimentação com potência mínima de 650W reais, padrão ATX, 

com certificação de eficiência 80 Plus Bronze. Gabinete tipo torre média (Mid 

Tower), compatível com placas-mãe nos padrões ATX, Micro-ATX e Mini-ITX. 

Estrutura reforçada em aço, com acabamento em pintura eletrostática. Possui 

espaço interno otimizado para acomodar placas de vídeo de grandes 

dimensões (mínimo de 320 mm de comprimento, múltiplos dispositivos de 

armazenamento, com suporte para ao menos 1 (uma) unidade SSD 2.5” e 1 

(uma) unidade HD 3.5”. Equipado com sistema de ventilação ativa, com no 

mínimo 1 (um) cooler frontal e 1 (um) cooler traseiro pré-instalados, com 

suporte adicional para ventoinhas superiores e inferiores, promovendo 

eficiente fluxo de ar interno. Estrutura com passagem de cabos (cable 

management), filtros de poeira removíveis e painéis laterais com fácil acesso 

para manutenção. Portas frontais de fácil acesso com pelo menos 1 (uma) USB 

3.0, 1 (uma) USB 2.0 e conexões de áudio (P2). A máquina deverá vir instalada 

Un 01 
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com sistema operacional Windows 11 Professional, mínimo Versão 23H2, bem 

como pacote com o Microsoft Office mínimo 2021, ambos originais/licenciados 

–Não crackeados. 

2 

Computador desktop, cor preta, com processador Intel core i5, 12ª geração 

ou superior, mínimo 2.50 GHZ, SSD NVME 512 GB, marca Kingston, Crucial , 

ADATA, Western Digital, Samsung, similar ou de melhor qualidade, 16 GB RAM, 

placa mãe chipset intel compatível com o processador 12ª geração, marca 

GigaByte, MSI, ASROCK, ASUS, similar ou de melhor qualidade mouse óptico 

com fio preto, teclado padrão ABNT 2 cor preta, com caixa de som alto-falante 

de potência mínima de 5 W, 10 W RMS preta, embutida ou não. Fonte de 

alimentação com potência mínima de 650 W reais. Cada máquina deverá vir 

instalada com sistema operacional Windows 11 Professional, mínimo Versão 

23H2, bem como pacote com o Microsoft Office mínimo 2021, ambos 

originais/licenciados – Não crackeados.. 

Un 05 

3 

Switch gerenciável 08 portas, PoE, tipo portas Ethernet 10/100/1000, 

velocidade porta 10/100/1000, alimentação 110/220 V. 
Un 02 

4 

Switch 08 portas, tipo portas Ethernet 10/100/1000, velocidade porta 

10/100/1000, alimentação 110/220 V. 
Un 03 

5 

Monitor, tamanho mínimo de 24 polegadas, tela plana, LED, com webcam, 

resolução mínima de 1920 X 1080; alto-falante embutido, contendo no mínimo 

uma conexão VGA; uma conexão HDMI; com possibilidade de elevar, inclinar, 

articular e rotacionar, bivolt. 

Un 10 

6 

Nobreak 900VA, entrada bivolt, saída 115 V, potência nominal de pico 900 

VA/300 W, tensão nominal de entrada 120 V/220 V, tensão nominal de saída 

120V, frequência no modo bateria 60 HZ ±1 HZ, cabo de força de mínimo 1 

m, com plugue tripolar de acordo com a normal NBR 14136. 

Un 06 

7 

Scanner de mesa, digitalização simplex/duplex/color/Pb/Tons Cinza, 

Interface Usb; resolução mínima de 600 DPI, Bivolt, Policromático; Formato 

A4, Carta, Ofício 

Un 02 

8 HD Externo de 4TB. Un 01 

9 Leitor de Cartão de Memória  Un 01 

10 Mouse Ótico de no mínimo 1.000 dpi Un 15 
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11 

Access Point, tecnologia Wifi 6, módulo de alimentação PoE, distância mínima 

de abrangência 140 m2, conexão mínima 300 dispositivos, fluxos especiais 

mínimos de 4, para ser fixado no teto ou parede, com suporte. 

Un 08 

12 

Cabo Rede Cat 6, com capacidade de transmissão mínima de 305 m, caixa 

com 305 m, marca de referência Furukawa. Cx 02 

13 

Roteador, 100v/240v, mínimo 1 GB de RAM, saída PoE, portas Ethernet 

10/100/1000, velocidade porta 10/100/1000, alimentação 110/220, mínimo 8 

portas, gabinete de metal sólido compacto na cor preta. 

Un 01 

14 
Smart TV 85 Polegadas, QLED 4 K, com Alexa Built In e Gaming Hub. 

Un 01 

15 

Suporte para vídeo conferência, para fixar a TV, montagem no chão, para 

telas de 55 a 85 polegadas, motorizado, inclinável, articulado, giratório, tipo de 

tela compatível LED, dimensões mínimas 45 cm x 26 cm. 

01 01 

16 Conector Rj45, Cat 6, blindado, macho. Un 200 

17 

Notebook, Core i5, mínimo 12ª geração, 8 GB, SSD DE 512 GB, Conexão Wi-

Fi e bluetooth, com tela mínima de 15,6, com resolução Full HD. A máquina 

deverá vir instalada com sistema operacional Windows 11 Professional, Versão 

23H2, bem como pacote com o Microsoft Office 2021, ambos 

originais/licenciados – Não crackeados. 

Un 01 

 

2. Justificativa 

2.1. Esta justificativa visa fundamentar a necessidade de aquisição de equipamentos de informática e 
eletrônicos para a Câmara Municipal de Amambai, necessária para atender às demandas dos diversos 
setores envolvidos na administração pública, garantindo a continuidade dos serviços e a melhoria na 
qualidade do atendimento ao cidadão. 
 

2.2. Atualização e Substituição de Equipamentos 

2.2.1. A constante evolução tecnológica e a crescente utilização de sistemas online requerem a 
atualização dos equipamentos de informática e eletrônicos utilizados pelos setores administrativos da 
Câmara Municipal. A aquisição dos seguintes itens se faz imprescindível: 

 

a) Computadores Desktops:  

i) A compra de 05 unidades de computadores com processadores Intel Core i5, entre 
outros modelos de superior desempenho, proporcionará a melhoria na execução de 
tarefas que demandam maior capacidade de processamento e agilidade nas operações, 
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onde 02 serão destinados ao Setor Administrativo para, 02 para o Setor de Licitação e 
01 para Assessoria Jurídica. 

ii) A compra de 01 Computador Destkop com processador intel Core i7 é para o Setor 
de Comunicação. 

b) Monitores: 

i) Os 10 monitores de 24 polegadas são essenciais para otimizar o ambiente de trabalho 
e fornecer melhor qualidade na exibição de informações, sendo 05 para os 
computadores novos a serem adquiridos nesse momento, 02 (dois) destinados ao Setor 
de Comunicação, 01 (um) para setor de Assessoria Jurídica e 02 (dois) para troca de 
eventuais monitores com defeito. 

c) Equipamentos para Armazenamento e Backup 

A aquisição de um HD externo de 4TB e um leitor de cartão de memória permitirá uma 
gestão eficaz de dados, propiciando backup seguro de informações críticas, 
especialmente para o Setor de Comunicação. 

d) Nobreaks, Scanner, Equipamentos de Wi-fi e Outros 

i) Os nobreaks de 900 VA garantirão a continuidade dos serviços em caso de 
interrupções no fornecimento de energia, protegendo os equipamentos de falhas e 
surtos elétricos. 

ii) A reserva de 15 teclados e 15 mouses, para fins de substituição daqueles que 
apresentam constantes falhas, é necessária para assegurar a eficiência no trabalho 
diário das equipes. 

iii) A aquisição de 02 scanners portátil de mesa atenderá à demanda de digitalização de 
processos, promovendo eficiência e transparência na tramitação de documentos, sendo 
01 destinado ao Setor de Licitação e outro ao Setor Administrativo. 

iv) A aquisição de Access Points Ubiquiti e outros equipamentos de rede como switches 
e cabos, buscaremos aprimorar a conectividade Wi-Fi, garantindo um acesso rápido e 
eficaz às informações. Os 200 conectores RJ45 e de switches TP-Link de 8 portas 
contribuirá para a implementação de uma rede mais robusta e eficiente, essencial para 
o funcionamento integrado dos sistemas. 

v) A aquisição de um suporte para TV móvel, uma Smart TV de 85 polegadas e um 
notebook destinar-se-ão à sala de reuniões, permitindo a realização de apresentações 
de projetos e um aprimoramento na comunicação entre os membros da Casa, sendo o 
notebook utilizado nas salas de reuniões e na sala da Presidência, ficando o notebook 
armazenado na sala da Presidência desta Casa de Leis. 

 

2.3. Diante do exposto, a aquisição dos equipamentos listados é fundamental para garantir a 
continuidade dos serviços da Câmara Municipal de Amambai, bem como para atender às crescentes 
demandas tecnológicas. A atualização dos equipamentos não apenas melhorará a eficiência 
operacional, mas também proporcionará um atendimento de maior qualidade ao público. 
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3. Modalidade da Contratação 

3.1. Tendo em vista que o objeto a ser contratado possui padrões de desempenho e qualidade que 

são objetivamente definidos pelo edital e por este termo de referência, por meio de especificações 

usuais de mercado, a contratação será realizada por meio de processo licitatório, na modalidade 

Pregão Eletrônico, em conformidade com o art. 28, I, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 

 

4. Valor Estimado Sigiloso 

4.1. A Lei n. 14.133/2021 faz remissões à estimativa de custos como baliza procedimental necessária 

nas licitações públicas. O inciso XXII, alínea “i” do artigo 6° da referida lei determina que o Termo de 

Referência deverá conter estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros 

utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento 

separado e classificado.” 

4.2. Ainda, o art. 24 da referida lei prescreve que, desde que justificado, o orçamento estimado da 

contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos 

e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas. 

4.3. Desta forma, observa-se que a Lei 14.133/2021 estabelece uma competência discricionária, de 

forma que a autoridade responsável pela licitação decida se o orçamento estimado da contratação 

será ou não sigiloso. Isso porque, o art. 24 não obriga a adoção do caráter sigiloso, mas apenas 

prevê que: “Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso”. 

4.4. Essa discricionariedade encontra amparo também no inciso XI do art. 18 da Lei 14.133/2021, o 

qual prevê que a fase preparatória do processo licitatório deverá compreender, dentre outras 

informações, a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 

24 da mesma Lei. 

4.5. Optando por manter em sigilo o valor orçado da contratação, conforme dispõe o inciso I do art. 

24 em comento, o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo. 

4.6. O orçamento sigiloso é tido como uma medida excepcional que, para alguns, visa proteger 

informações estratégicas e sensíveis do órgão público, trazendo uma redução da assimetria de 
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informações, como exposto em diversos momentos nas obras de Ronny Charles Torres1 e Bradson 

Camelo et al2. e assim, possibilitando ainda uma redução de conluio e corrupção. 

4.7. De fato, a depender do mercado, caso o orçamento estimado da contratação seja publicado, 

podemos ter o chamado efeito âncora, onde os licitantes elevam seus preços propostos para se 

aproximar do valor de referência da Administração, ainda que consiga entregar os bens por um valor 

bem menor do que aquele definido pela Administração, tendo uma margem maior para a etapa de 

lances, reduzindo assim o poder de barganha da Administração. 

4.8. O que não se pode negar é que, nas relações privadas, não há uma divulgação clara e 

transparente, de quanto se deseja pagar por um determinado bem, e isso acontece porque é público 

e notório que se, um determinado fornecedor, por exemplo, sabe quanto a Administração Pública 

estaria disposta a pagar pelo serviço, mesmo que o valor fosse abaixo do esperado, o futuro contratado 

aumentaria seu valor e cobraria o montante ao qual o cliente estaria disposto a pagar ou o limite 

máximo dessa disposição. 

4.9. Assim, podemos entender, que na maioria das vezes, o orçamento sigiloso leva há uma maior 

possibilidade de contratação mais vantajosa para a Administração Pública, seja porque os fornecedores 

apresentarão valores mais perto do seu preço real, por desconhecer o valor máximo aceito pela 

Administração, seja por afastar licitantes aventureiros, que desconhecem o objeto a ser licitado, não 

conseguem levar os seus custos de execução, mas participam do certame apenas para “ver o que 

dará”, dando descontos no valor de referência. 

4.10. Acontece que esses aventureiros, quase sempre não possuem condições de atender ao objeto 

licitado e mesmo assim entram no certame apenas para confundir e atrapalhar a disputa. Vencendo a 

disputa, tendem a não entregar o material ou equipamento, alegando dificuldades financeiras para a 

sua regular aquisição ou, na maioria das vezes, recorrem às solicitações de reequilíbrios econômico-

financeiros que, quando negadas pela Administração, aumentam o estoque de empresas que 

respondem a procedimentos administrativos. 

                                                           
1 TORRES, Ronny Charles Lopes de. Lei de Licitações Públicas Comentadas – 14 ed., ver., atual. E ampl. – São Paulo: 

Editora Juspodivm, 2023. 1040 p. ISBN 978-85-442-4180-6 Veja mais em https://portal.sollicita.com.br/Noticia/20776/o-

or%C3%A7amento-sigiloso- - Copyright © 2024, Sollicita. Todos os direitos reservados. 
2 CAMELO, Bradson; NÓBREGA, Marcos; TORRES, Ronny Charles L. de. Análise econômica das licitações e 

contratos: de acordo com a Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações). Belo Horizonte: Fórum, 2022. 242p. ISBN 978-65-

5518-334-4 Veja mais em https://portal.sollicita.com.br/Noticia/20776/o-or%C3%A7amento-sigiloso- - Copyright © 

2024, Sollicita. Todos os direitos reservados. 
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4.11. Ademais, quando da adoção do orçamento sigiloso, as empresas licitantes deverão apresentar 

sua proposta com base em suas próprias estimativas de custos, deixando de usar a referência de 

preços que a Administração disponibilizou. Força-se, assim, que as licitantes tenham uma área 

profissional de orçamentação/custos, capaz de formar o preço de mercado da empresa para aquela 

realidade de contratação. 

4.12. Conforme pacificado pelo TCU, no Acórdão 3011/2012 – Plenário, a adoção do orçamento sigiloso 

é medida discricionária, devendo o gestor adotar quando entender que essa restrição implicará na 

obtenção da proposta mais vantajosa, sendo de igual maneira discricionária, medida a ser afastada 

quando não tiver o condão de atrair melhores propostas. 

4.13. Diante do exposto, por concluirmos ser mais vantajoso para a Administração e no sentido de 

evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis ou, superfaturados 

e, ainda, evitar a contratação de licitantes aventureiras quem não têm uma área profissional de 

orçamentação/custos própria, capaz de formar o preço de mercado da empresa para aquela realidade 

de contratação, o valor estimado da contratação será sigiloso, sem acesso às licitantes. Mantendo o 

sigilo até a fase da homologação. 

 

5. Formas e Critérios de Seleção do Fornecedor 

5.1. Os fornecedores dos equipamentos e materiais de informática e eletrônicos serão selecionados 

mediante obtenção de propostas mais vantajosas para a Administração. 

5.2.  Critério de seleção será o menor preço por item obtido nas propostas. 

5.3. O fornecimento será feito de forma imediata e integral, no prazo máximo de 25 (vinte e cinco) 

dias a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

 

6. Estimativas dos Preços 

6.1. A estimativa prévia dos preços será obtida respeitando as regras e critérios definidos no art. 23, 

da Lei nº 14.133/21. 

6.2. O valor total médio obtido na estimativa de preços fará parte do processo administração do 

certame e permanecerá sigiloso. 

6.3. Recomenda-se atenção e cuidado no sigilo dos preços médios estimados, para que não sejam 

dados a publicidade no certame, fazendo com que os licitantes ofereçam suas propostas e lances de 
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acordo com as leis do mercado e que, possíveis falhas pontuais na pesquisa de preços possam ser 

corrigidas pelas leis da oferta e da procura do mercado. 

 

7. Do Contrato. 

7.1. Por se tratar de compra com entrega imediata e integral dos equipamentos de informática e 

eletrônicos adquiridos e dos quais não resultarão obrigações futuras, inclusive quanto à assistência 

técnica o instrumento contratual será dispensado e substituído pela Nota de Empenho e Autorização 

de Compra, em conformidade com o art. 95, II da Lei 14.133/21. 

7.2. Em decorrência da dispensa do instrumento contratual, este termo de referência fará parte 

indispensável da contratação, devendo uma via ser enviada à fornecedora, juntamente com a ordem 

de fornecimento. 

 

9. Modelo de Execução do Objeto 

9.1. Os computadores e demais equipamentos/materiais de informática e eletrônicos deverão ser 

entregues devidamente embalados, novos e primeiro uso, em perfeitas condições, de ótima qualidade, 

conforme especificações neste termo de referência e na proposta da empresa vencedora, prazos e 

local definidos neste termo, incluindo todos os acessórios necessários à sua plena utilização, se for o 

caso, acompanhado da respectiva nota fiscal e manual do usuário, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca, fabricante, modelo e prazo de garantia. 

9.1.1. Os itens solicitados e adquiridos serão recebidos e fiscalizados da seguinte forma:  

a) Provisoriamente, no ato da entrega, por fiscal, designado para este fim, que procederá à 

conferência de sua conformidade com a Ordem de Fornecimento – quantidade de caixas 

recebidas. Caso não haja qualquer impropriedade explícita, será atestado esse recebimento, 

assinando-se o canhoto do respectivo documento fiscal de entrega; 

b) Definitivamente, em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório, por 

especialista no objeto adquirido, mediante “atesto” na nota fiscal, após a realização dos testes 

e comprovada a adequação aos termos da nota de empenho. 

9.2. A fornecedora deverá tomar todas as providências necessárias para a fiel execução do objeto em 

conformidade com as disposições deste termo, entregando os itens com eficiência, qualidade, presteza 

e pontualidade e em conformidade com os prazos estabelecidos. 
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9.3. Os computadores e demais equipamentos/materiais deverão ser entregues no prazo máximo de 

25 (vinte e cinco) dias após o recebimento da Ordem de Fornecimento. 

9.4. Por ocasião da entrega, o representante da Contratada colherá no comprovante respectivo a data, 

o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), do servidor do Contratante 

responsável pelo recebimento. 

9.5. A Contratada está sujeita à fiscalização do objeto licitado no ato da entrega e posteriormente, 

reservando-se à Câmara Municipal de Amambai/MS, através do responsável, o direito de não receber 

o objeto, caso os mesmos não se encontrem em condições satisfatórias e de acordo com este Termo 

de Referência. 

9.6. Constatadas irregularidades no objeto contratado, a Câmara Municipal poderá, no que se refere 

à especificação do objeto, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

9.7. A empresa vencedora do certame deverá cumprir obrigatoriamente o prazo de entrega do objeto 

licitado, salvo em caso de alterações solicitadas pela Câmara Municipal, que deverão ser comunicadas 

num prazo não inferior a 48 (quarenta e oito) horas antes da respectiva entrega. 

9.8. O transporte e a entrega dos computadores e demais equipamentos/materiais de informática e 

eletrônicos no local designado serão de responsabilidade exclusiva da empresa contratada, sem que 

qualquer custo adicional possa ser incluído posteriormente. 

9.9. A entrega dos computadores e demais equipamentos/materiais de informática e eletrônicos 

deverá ser realizada na Câmara Municipal de Amambai/MS, localizada na situada na Rua 7 de 

setembro, nº 3359, Centro, Amambai/MS. 

 

10. Da garantia dos Equipamentos 

10.1. A garantia dos computadores e demais equipamentos deverá ser de no mínimo 90 (noventa) 

dias, a partir do recebimento definitivo realizado pela Câmara Municipal. 

 

11. Critérios de Medição e Pagamento 

11.1. O pagamento dos materiais de expediente entregues será realizado de uma única vez, em sua 

totalidade prevista na Ordem de Fornecimento, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a emissão da 

nota fiscal e do recebimento regular dos produtos solicitados na Ordem de Fornecimento. 
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11.2. A aferição da entrega dos materiais para fins de pagamento será realizada por servidor da 

Câmara Municipal designado para esse fim. 

 

12. Requisitos da Contratação 

12.1. Além das regras e condições previstas no item 9, deste termo de referência, os materiais deverão 

ser entregues na Câmara Municipal de Amambai/MS, situada na Rua 7 de setembro, nº 3359, Centro, 

Amambai/MS, em local especificado na Ordem de Fornecimento. 

 

i) Habilitação Técnica 

a) Alvará de Funcionamento da Licitante, expedido pelo órgão responsável da sede da licitante. 

 

ii) Habilitação Jurídica 

a) No caso de pessoa física será exigida a célula de identidade ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Para o empresário individual (EI) será exigida a inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede da licitante. Para o Microempreendedor 

Individual (MEI), o Certificado da Condição de MEI (CCMEI); 

c) Para a sociedade empresária ou sociedade limitada unipessoal (SLU) será exigida a 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede da licitante, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

d) Para a sociedade simples será exigida a inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Para sociedade cooperativa será exigida a ata de fundação e estatuto social em vigor com as 

respectivas alterações, registrado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede da licitante, acompanhado da ata que o aprovou, certificado de registro da 

cooperativa na Organização das Cooperativas Brasileiras (OCB) ou na entidade estadual, se houver; 

ata da assembleia de eleição do órgão de administração com mandato vigente; regimento dos fundos 

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia que os aprovou; editais de convocação das três 

últimas assembleias gerais extraordinárias; três registros de presença dos cooperados que executarão 

o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; ata da sessão que os cooperados 
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autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; demonstrativo de atuação em regime 

cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados. As cooperativas de trabalho, 

além de apresentar esses documentos, devem comprovar que o objeto da licitação se enquadra nos 

serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa; 

f) Para consórcio de empresas será exigida a comprovação de compromisso público ou particular 

de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, além da indicação da empresa líder do 

consórcio, que será responsável por sua representação perante a Administração; 

g) Para sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no país será exigida a portaria 

de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual 

será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 77/2020. 

 

iii) Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. A empresa deverá 

apresentar um único CNPJ, não podendo filial ou subsidiária substituir matriz quando esta for a 

participante e vice-versa, com a devida atividade do objeto da licitação. 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou  sede da participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto licitado; 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e/ou Municipal do 

domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

d) Prova de regularidade à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

- FGTS (CRF), que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

e) Certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT), mediante a apresentação 

de certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br). 

 

iv) Qualificação Econômico-Financeira 

a) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa. 
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b.1) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

b.2) Os documentos referidos no item b, limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

c) As empresas que adotam o SPED (Sistema Público Escrituração Digital) deverão apresentar o termo 

de autenticação e balanço, bem como termo de abertura e encerramento. 

d) Na hipótese de pessoas jurídicas não sujeitas ao registro de seus atos constitutivos na Junta 

Comercial (como é o caso de entidades sem fins lucrativos e Sociedades Simples - SS), o balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis deverão ser registrados ou autenticados no Cartório Civil da 

sede ou domicílio da empresa interessada no objeto. 

e) Comprovação da boa situação financeira da empresa, por intermédio de documento que demonstre 

o cálculo dos índices contábeis maiores que 1,0 (um) para Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), a serem extraídos das demonstrações contábeis citadas no subitem anterior, 

resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante 

 

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante 

 

f) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados 

os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o 

patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor da proposta apresentada para o item 

pertinente. 

g) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 

cálculos juntado ao balanço;  
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h) O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da interessada e/ou em outro órgão equivalente, 

na forma da Lei, bem como, os Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, contendo as 

assinaturas do(s) representante(s) legal(is), e do Contador responsável ou profissional equivalente, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, juntamente com a cópia da Carteira 

de Identidade profissional do mesmo; 

i) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente com 

os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

12.2. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão exigidos a apresentação apenas da empresa mais 

bem classificada, ou seja, aquela que apresentar a melhor proposta, nos termos do inciso II, artigo 63 

da Lei Federal 14.133/2021. 

12.3. Para tanto, a empresa mais bem classificada terá o prazo de até 02 (duas) horas para a 

apresentar a documentação, após o decurso do prazo de encaminhamento das propostas. 

12.4. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte será exigida apenas a certidão 

negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

 

13. Das Obrigações das Partes 

13.1. Da Contratada 

13.1.1. Fornecer os computadores e demais equipamentos/materiais de informática e 

eletrônicos devidamente acompanhado de todos os itens de acessórios, novos, originais, de 

primeiro uso, da mesma marca descrita na proposta do licitante vencedor, funcionando 

normalmente, e nas quantidades, prazos e condições pactuadas, de acordo com as exigências 

constantes neste documento.  

13.1.2. Emitir faturas no valor pactuado e com as descrições constantes nesse Termo de 

Referência.  

13.1.3. Atender prontamente as orientações e exigências inerentes à execução do objeto 

descrito no Edital.  

13.1.4. Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os 

itens em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto, no 

prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas ou em outro prazo superior definidos entre as 

partes.  
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13.1.5. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de sustar, recusar, mandar devolver quaisquer 

produtos que não esteja de acordo com as normas e especificações técnicas recomendadas 

neste documento.  

13.1.6. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos equipamentos em perfeito estado - 

novos, responsabilizando-se pelo transporte e descarregamento. 

13.1.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do objeto deste Termo de Referência.  

13.1.9. Não transferir para o CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento dos encargos 

estabelecidos no item anterior, quando houver inadimplência da CONTRATADA, nem onerar o 

objeto deste Termo de Referência.  

13.1.10. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

13.1.11. Indicar representante da contratada, aceito pela Administração, para representá-lo na 

execução do objeto contratado.  

13.1.12. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, ou 

ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto. 

 

13.2. Da Câmara Municipal 

13.2.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos computadores e demais equipamentos de 

informática e eletrônicos, com os seus acessórios, atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo 

fornecimento do objeto deste Termo de Referência.  

13.2.2. Rejeitar, no todo ou em parte os itens entregues, se estiverem em desacordo com a 

especificação e da proposta de preços da CONTRATADA.  

13.2.3. Comunicar a CONTRATADA todas as irregularidades observadas durante o recebimento 

dos itens solicitados.  

13.2.4. Notificar a CONTRATADA no caso de irregularidades encontradas na entrega do item 

solicitado. 

13.2.5. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos equipamentos de 

informática e eletrônicos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

13.2.6. Conceder prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a notificação, para a CONTRATADA 

regularizar as falhas observadas.  
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13.2.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA.  

13.2.8. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares.  

13.2.9. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários 

através dos documentos pertinentes.  

13.2.10. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega dos equipamentos. 

13.2.11. Realizar o pagamento no prazo acordado, após a entrega regular dos equipamentos 

pelo fornecedor. 

 

14. Das Sanções Administrativas 

14.1. O fornecedor será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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14.3. Poderão ser aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções, as 

quais estarão detalhadas no termo de referência: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

14.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

14.5. A sanção prevista no inciso I, do item 12.3  será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

14.6 A sanção prevista do inciso II, do item 12.3.,  calculada na forma do edital ou do contrato, não 

será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155, da Lei 14.133/21. 

14.7. A sanção prevista no inciso III, do item 12.3., será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8. A sanção prevista no inciso IV, do item 12.3, será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
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artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

14.9. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 12.3. poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

14.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

14.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II, do item 12.3. será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV, do item 12.3. requererá a instauração 

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

14.13. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

14.14. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

14.15. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

14.16. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 

do Código Civil. 

14.17. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário. 



 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL 

AMAMBAI/MS 

 

____________________________________________________________________________________________ 

RUA SETE DE SETEMBRO, 3359, Amambai/MS 

 

 

14.18. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

14.19. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

14.20. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

 

15. Modelo e Gestão do Contrato. 

15.1. O instrumento contratual será substituído pela Ordem de Fornecimento. 

15.2. O prazo de entrega será de até 25 (vinte e cinco) dias a contar do recebimento da Ordem de 

Fornecimento 

15.3. Os equipamentos e materiais deverão ser entregues conforme descrito neste Termo de 

Referência.  

15.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a fornecedora devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 

desde que confirmado o recebimento do destinatário.  

15.5. A Câmara Municipal poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato.  

15.6. A entrega dos materiais deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor designado pela 

Câmara Municipal. 

15.7. O fiscal do recebimento acompanhará a entrega dos equipamentos e materiais, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

15.8. O fiscal do recebimento anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as 

ocorrências relacionadas à entrega dos produtos, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

15.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal da entrega emitirá notificações para 

a correção da entrega, determinando prazo para a correção.  

15.10. O fiscal do contrato informará à Diretoria Geral da Câmara Municipal, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 



 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL 

AMAMBAI/MS 

 

____________________________________________________________________________________________ 

RUA SETE DE SETEMBRO, 3359, Amambai/MS 

 

 

15.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a entrega regular, principalmente quanto a 

qualidade e quantidade os produtos, o fiscal do recebimento comunicará o fato imediatamente à 

Diretoria Geral. 

15.12. O fiscal do recebimento coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização da entrega contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 

da entrega, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, dos atrasos na entrega, 

da qualidade e conservação dos materiais.  

15.13. A Câmara Municipal acompanhará os registros realizados pelo fiscal da entrega, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas. 

 

16. Descrição da Solução como um Todo 

16.1. Os equipamentos e materiais de informática e eletrônicos a serem adquiridos pela Câmara 

Municipal, em atendimento ao dispositivo legal, é realizada visando garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção 

do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os 

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 

que lhes são correlatos, por isso, a utilização do pregão eletrônico e com o valor sigiloso estimado pela 

Administração. 

16.2. Portanto, a aquisição dos equipamentos e materiais de informática e eletrônicos deverá ser 

realizada respeitando estes preceitos. 

16.3. A melhor solução encontrada foi a realização de licitação por meio de processo de PREGÃO 

ELETRÔNICO, na forma do art. 28, I, da Lei 14.133/2021. 

 

17. Prioridade para ME/EPP Locais 

17.1. Nesse certame, para aqueles itens onde o valor estimado seja inferior ou igual a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), sendo exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte, será concedida 

prioridade de contratação para microempresas e empresas de pequeno porte locais, conforme previsto 

na Lei Municipal nº 2.571, de 28 de novembro de 2017, com percentual de 10% (dez por cento). 

17.2. De acordo com os artigos 47 e 48 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, poderá ser 

concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local 
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ou regionalmente, até o limite de 10% do melhor preço válido, a fim de promover o desenvolvimento 

econômico e social no âmbito local e regional, nos seguintes termos: 

17.3. Segundo Lei Municipal nº 2.571/2017, a prioridade será para as microempresas e empresas de 

pequeno porte sediadas no Município de Amambai/MS. 

 

18. Da Adequação Orçamentária 

18.1. Os recursos orçamentários necessários à aquisição. 

 

18. Da Adequação Orçamentária 

18.1. Os recursos orçamentários necessários à aquisição dos equipamentos e materiais de informática 

e eletrônicos serão oriundos do orçamento da Câmara Municipal de Amambai/MS, de forma detalhada, 

na declaração orçamentária emitida pelo Setor de Contabilidade, em anexo a este processo 

administrativo de Contratação. 

 

 

 

EDINÉIA FERNANDES DE SOUZA 
Pregoeira 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

Razão Social  

Fantasia  

Endereço  

Bairro:  Cidade:  UF  

Telefone  Celular:  

CNPJ  INS. EST.  

INSC. MUNICIPAL  

CEP  E-mail  

Banco  Agência  C/C:  

Contato  

Telefone  Celular:  

 

A 

Câmara Municipal de Amambai/MS 

Departamento de Licitação 

 

Prezado Sra. Pregoeira, 

 

A Empresa ___________________ sediada à (rua, bairro, cidade, telefone, etc), inscrita no CNPJ/MF 
sob nº _________________, neste ato representada por ________________________, propõe à 
Câmara Municipal de Amambai/MS, a entrega dos produtos abaixo indicados, conforme Termo de 
Referência do Edital em epígrafe, nas seguintes condições: 
 
 a) Preços: 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 
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Valor total da proposta R$ 00,00 (-------------------) 
 
 b) Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive as despesas 
com impostos, taxas, frete, seguros, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos serviços desta Licitação. 
 c) O prazo de entrega dos produtos é de até 25 (vinte e cinco) dias a contar do recebimento 
da nota de empenho ou ordem de fornecimento. 

 d) A entrega do objeto será feita nos locais indicados pela Câmara Municipal de Amambai/MS, 

por meio da secretaria demandante, mediante a apresentação da solicitação/ordem de fornecimento, 
sem nenhum ônus para essa Câmara. 
 e) Prazo de validade da proposta: (no mínimo de 90 dias). 
 f) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos receber a nota 
de empenho/ordem de compra/serviço no prazo determinado no Edital, indicando para esse fim o Sr. 
____________________, Carteira de identidade nº _____________, CPF nº _______________, 
(função na empresa), como responsável legal desta empresa. 
 g) Dados bancários: (informar banco, agência e conta corrente) 
 h) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas 
no Edital e seus anexos. 
 
 

_____________________________________________ 
Nome e Cargo do Representante da Empresa 

RG nº 
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ANEXO III - DECLARAÇÕES 

 

Anexo III - modelo "a" 

Declaramos que cumprimos plenamente com todas os requisitos de habilitação constantes das 

Condições previstas no Item 9 do Edital do Pregão Eletrônico nº __/____, Processo nº 9/_____-

______. 

Local e data 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 
(representante legal da licitante) 

 
 

 
 

Anexo III - modelo "b" 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO n°: 01/205. 

PROCESSO Nº 20/2025. 

[Nome do Licitante], CNPJ/CPF n.º __________________sediada, [Endereço completo], Declara sob 

as penas da lei, que até a presente data, inexiste fato superveniente impeditivo para sua habilitação 

no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e Data 

______________________________ 
Nome e Identidade do Declarante 
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Anexo III - modelo "c" 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, em atendimento ao previsto na Condição 9, Subitem 9.6, d, do edital do Pregão Eletrônico 

nº 01/2025, Processo nº 020/2025, que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) 

com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854, de 1999). 

Local e data 

___________________________________ 
Assinatura e carimbo 

Observação: emitir em papel que identifique a licitante. 
 

 
 
 

ANEXO III – modelo “d” 
 

DECLARAÇÃO 
 
(Nome da Empresa) 
CNPJ/MF Nº ________________________________________________,  
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº _____________ instaurada pela Câmara 
Municipal de Amambai/MS, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com 
o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
(Local e Data) 

 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO III – modelo “e” 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
(Nome da Empresa) 
CNPJ/MF Nº ________________________________________________,  
(Endereço Completo) 

 
 
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 
 
(Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos 
os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006 

 
(Local e data) 

 
___________________________________________ 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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